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ILU§TRiSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÀO DE LICIT,AÇÃO DA
PREFEITfIRA MUNICIPAL DE CANA.Ã DOS CARAJÁS/P,{

PREGÃO PRESENCIA L N' Oó5,2OISISRP
pRocEsso LtctrÂrónlo x" r25/20le/pMcc-cpl,

OB'IETO RcgisÚo dr Prcços psr! fütur8 e eÍeolual cootriaaçlo de emprese Epecirlizadr em prestaçío d€

s€õ içog continurdo de locssto de m{quinr§ aqulpcmcntor e implcmenlos agricolss e ostros mtios dc triÍ§poíe
terftstÍe sau opcrrdor e combustível, vissrdo rlcndcr !x ncccssidrdcs cortísn s dss SccrttaÍi.s Münicipal de

Desenrolyimento Ecotrômico, S.crebrir Müniclpsl dc l».ctriolvimento Rural. Secretârir MuíitiP.l de Obrs§,
Sccreaarh Mullcipd de Trír3ito e TrlolpoÍtc. Sccretr . Municipal d. Mêio Ambiêsae, SceÍetrrir Muoícip.l d.
Ilerenyolvime[lo Social. S.crealri! Municipsl dc Hrbitr§ro . Sccretaria Mrnicipsl dê Edüc!ção. Ía realizaçlo de
suss stiridade3 ío Münicipio de Csn.I dos C.r.jás/PA.

LYONS EMPREENDIMENTOS E LOCAÇOES EIRELI EPP, CNPJ No 03.225.80610001-7ó, por
inrermédio de seu representante legal. vern perante Vossâ Senhoria . com o aespeito e açalamentos devidos.
interpor tempesivamentc.

IMPUGNACÂO
CONTRA AIO DE OBJETO DO EDITAL DE PRECÀO PRESENCIAL N' O65I2OI9ISRP CONfOTME fAtOS C

furdameíltos a seguir expgstos.
I - DOS FATOS E FUNDAMENTOS
Ao adquiriÍ o edital do objeto mencionado, este impugnâ e deparou-se com exigêícia que cortrarianr o principio da

legalidade. bem como a Lei 8.ó6ól9i.

Âdveio que o cditsl apres€nla divcrgêÍciss ioconpuíilis com a legislação. o que pode tornalo rm objeto ptssirel de
anulâção. câso Ílão scjam obsawado6 os devidoc prcceitos legris. bsrn como â devidâ reriâcâçâo dos iraos que

deÍnonsfiarcmos a seguir:

l.f - O item ó0.3 - RELATIVOS À QUALIFICÂçÀO fÉCNlCe. subirem ó0.3.3 - Licenca de @cruão
(LO t comtreendendo gaÍaeem. mecônica e lavasem de veículos. con{orn e erigêrÊias municipaís ou
e$tqhmis. (gt iÍo nos 60)

1.2 - O an. 30 da lei 8.666/93 não estab€lece qualquer condição de exigência de LO - Licença Operecional

na Íase de Habilitâção, sendo vedada sua solicitaÉo neste fasê ( hebilitação ). Talcondição de

apresentação de LO, só pode ter guarida em momento antêrior à contratação.

Assim ensina Marçal juslem Filho: "Por outro loda não se pode ignotdÍ d determindçõo
constitucional de que os exigêncios deverõo ser as míírimas passíveis. Quondo o CF/1988,

no oft. j7, XXl, determinou que as exigêncios seríom as mínimos possiveis, isso signiÍicou
submissão do Administroção d limitaçõo inqÍrestionôvel- Não cabe à Administroçdo ir
olém do minimo necessário à goíontio do pincipio do República. Logo, nõo se volidam
exigêncios que, ultropossondo o mínimo, se destinam s monter o Àdministroçõo em
situoção conforiivel. A CF/1988 ptoibiu esso dlternotiva".

R. Bp3Dhe QD, 06 Crsã 29 cEP: 68515{qt tAlnno Casâ popüler ll par.u.p€bâs- pei.
wrrur.grupdyon,oom #



1.3 - Logo, essa exigência de Lo na fase de habilitação

compÍomete o edital com vicio que pode levalo à

anulação.

lüryw*
JURSPnUDÊ'{oÂ oo srj
"No reolizoção de licitdçõo, se do editol, no item relativo o opresentoçõo de documentos pqra comprovor

o quolifrcoção técnico, são estdbelecidos outds exigêdcids não previstos no legislaçõo de reqêncio ( drt.

30, fi dd Lei 6.666/1993/., conÍiguto-se ílegalidode a ser reparodo pelo via de mandodo de segwanço'

(REsp 316.755/N, 1e f . rc|. Min. 6aÍcio vieko, j. em A7.06.2@1, d de 2O.08.2AO1).

.,uRlsPnuo€t{ctA Do rcu
"Relotivamente à exigêncio de quoliÍicoçõo ambíentol no fase de hobilitqcõo, entendeu o unidade técnico

ser prccedente o reclomacdo do ..,uma vez que o @!!gwg& preciso ser opresentado openas

pelo vencedoro do certome e anteiormente à celebroçõo do contrato, em consonônçia com as

disposições sobre quolíÍicoçõo técníco do art. 3a, inciso lv, dd lei 8.666/1993 e o jurisprudêatio dest

Cotte de Contos ( Acórdõo 725/2017-Tcu+lenótio e 5.617/2@9-ÍCU- 2e Cômaro). qt-WÉ
oode scr noulsÍtada *mente cdargrtúo de dlgg'nlb ldade au dc oue a emonso reúne a ndlôes de

entrêaor o rercMa ticertu ,p rr,mín/rtu @rA ra. Esse en?ndimento tonbém é adotodo pela

Admínistraçõo Públíca Federot, na Íorma dE tnstruçõo Notmotivo 2208, do Sesetotio de Logistica e

Tecnoloqio da lnÍotmação - SLfi, do Ministério da Plonejamento, Arçamento e Gestõo" (Acórdão

2.87212014, Ptenário, rel. Min. José Múcia Monteho).{griÍo nassol
l.{ - OÍa. solicitâÍ um documento na HABILITAÇÀO. o qual só teria razão de ser na FASE DE

EXECUÇÀo Do CONTRATo ( o que seria a forma acenada/legal). é. no minimo, entender que o
ceÍame possa êstâr sendo tratado de forma nebulos4 causando graves prejuízos à Administração Pública,
além de levar a contrat4ão de possíveis serr'(os/fornecimenbs sup€rfatrrados, reduzindo a competição
para reduzido número de concoÍTcntesi

1.5 - A Lei d€ licitaçô€s estabelece fases na execuçào de uma licitação. as quais uma nâo pode interferir no
procediÍnento da outra. Um docum€rto de habilitação ou de execuÉo do contrato não deve ser solicitado
na Fsposta de preços, assim como uma Licaaça de OperrÉo não deve ser objeto da documentaçilo de
habilitação, sob pena de mol€st&r os pÍií€ipios da legalidade. razoabilidade, isonomia. d€ntre ouros.
carssêrizando formalismo exacertado;

l.ó - O TRF da l" Região assim decidiu : "[...] ceto qr.e a Á.lminbtroção, em te$tt de licitsçito, 6*i
viacaloda àç nontcs e condições estabclecid6 no edital ( lei 8.66á/93, a 1l ), e, especialrr0nle, ao
Principio da L.goMadc esrdra, t do deee, co udo {.m homenogem ao principio do nuoabilidade).
ptestigiat dc íormo tão exocctbodtl o rigor formal, a ponlo de p?ejudicflr i iatercsse pülico quc, no
caso, $erc-se pela proposta mals yantalosa". FONTE: TRF/I R. 6" T iEO N, S6AA0BUELh{7.

1.7 - 1á o STJ assim julgou caso de formalismo x razoabilidade : "[...] O edittl no sistctru juriüco-
consrituciorral viterrre, unstüuiado lei en r€ as paríes, e norrru Íundan enrd da conconêncio, cuja
objdivo é dererminü o'objao da lbitaçôa', discrimirrar os direitos e óbtigações fus intemenientes e o
poder público e disciplbar o pncedirrun o adequado ao esrudo e julganenro das prupostas. Coüsoaaíc
ensinam os juristus, o prkcipio da vhcutaçôo ao ediral niio i "absoluo., de td fonm que impeça o
jadiciário de interprctor-lhe, buscando-Ihe o s.ntido e a corrryrreerttdo e cscoimando-o de cüiusulos
desnecessóúas ou oue eoraoolem os düapas da Lei de Resêacis e cujo excessivo rigor posn afosar,
da conconencb. lmsslveis propoaenles oa qae o truasmu& de um instumcnlo de dclesa de ialercsse
público em canjunto dc rcgrss prejudiciais ao qa€, com ele, objaiva a Ádminisraçilo... Segurarça
codcedida yoto Vencidol.,,l."STJ I" Seçõo. MS n. 5.11E/DF, Registo n" t9970066093r. Dj 0t juü
1998, p 21. ( gryo nosso).

R. Bpanhâ QD. (E Crsa 29 CtP: 6E515$ BÀnnO Cesã populeÍ ll paÍ.u3p€bâs- pãÍa

wwv.gÍupohon.cofi



L8 - tlesta forma, o Edital e*rí anrecipando a fase de execução
do cootràto do ceíam€ e fazrndo o julgarnento ant€cipâdo.
concomiante com a habilita$o, situa{âo essa que nÀo

condiz com os precritos legais, colocando â Administração em situaçiio de ilegalidade anle o i ercsse

públicol

,.9 - O TRF 2' REG!ÀO assim deeidiu: "1...| é irregular consideru um meto equiv(No a publicação de

deliber4ão enwlvendo a habilüação ter sido consumda apos o jutgamento das progtstat. .4 licit4ào.
pot se tam de prtxedimenlo admirbtratito vit culado, prcssupõe a rigorosa obsem-ôtcia de suas regros
pelo dministrodor, pois só dessa torma é que se pde salvaguordor os dbeitos dos interetrodos e a
probidade exigida por este pracedi enlo vincalado, principalnenre pü qrc não lhe sobra morgem à
discricionariedade em hi$reses como esta qre aqui se discute." TRF 2" REGIÃO. l" Turna. ÁG. N"
69tt66/N.

Â discricionariedade da Administração Pública não po& sêrvir para mascErar certas posições definidas em edital, uma

vez que isso leva ao Direcionam€nta e, Íruitas dss vezes. a conrato superfaturàdo, haja viía a restrição dâ competição.
T6mbem nào pode E Àdminisração fazeÍ umjülgamenlo em dctrimento de ouro, como é o caso de estarjulgando pontos

da execusào do coltraro na fa3€ de habilitâção.

As leis e 8s jurispmdências slo firmes em dcfiriÍ como ilegsis tais DosiciolrEtDcnlos, pÉlo qlE €nleÍdemos Sr€ a
Administrâçào Publica dc Cand dos CsrEjíi pode e§aaÍ c@Gtendo uma falha incprável qrrc pode levar a anul4âo do
edhal.

Cooungamos de gue a administração pública qüein implemenar cclcridade em sêus pIocrdiÍrentos. Tod8via, lal
síuação nâo sc dete prestar pÊrE a prâica de aos irÍcguhÍ*, oem 60 pouco a condiçío dc diÍecioírãiedo, impelindo
incertezâs qusnto â ideal fonnal4fu do otrjçto a srr coitr{ado.

2 - CONSTDER^ÇÓES FrN^§
É lnegável que o edital do Pregão Preseírcial ill 06512019/SRP, nasceu com vícios insanáveis que, sê assim
permânecêr€m, podem levâr á n{lidade do certame, uma vez que fez eügênciàs no processo licitatório,
sem as devidâs obs€rvaçôes ôos preceilos legais.

3 . DO REQUERIMENTO

Ante o exposto e pelo que haverá de ser suprldo pelo saber técnico de Vossas Senhorias, requer-se dessa

coMrssÃo:
A - Que seia rêformulado o subitem 60.3-3, ou mesmo suprimido do edital nos ditãmes legais estabelecidos
pêla 1ei8.666/93, haia vista qüe implementou condições gue levam a nulidade do mesmo; ou

B - Caso não seia esse o entendim€nto dessa Comissão, deve ser levado em consideração o Principio da Auto
Tutela, visândo a anulação do presente certame, uma vez que encontra-se com falhas que, se não corrigidas,
compÍometem a execução da licitação.

C - Que seiâ informada a recoríentê sobre a êcisão dessa D. Comissão de Licitação.

Pa raua oebâs/PA, 01 de OutubÍo de 20L9.

PeÇo Deferimento.

EUPREE'IDIIfENÍOS

n. Esganhâ QD. {rG Câsa 29 CEE 6851 X,oAlRnO C.sâ poprrLr ll per.uapeôas- para

wwr.grulnlyon.com
-*',

Parauapebas {PA}, 07 de Outubro de 2019.



EHPEEENÜHÉNÍOS

LYON EM DTMENTOS SERVTÇOS E L{)c
CNPJ - 03.2r5.&)ó/000t -76

EIRF,LI . EPP

R. Esp.nha QD. 06 Casa 29 CEp: 68515{«) BAlf,RO Case popuh; ll paEuapcbâs- para
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09/10/2019

Assunto

Roundcube webmâil :: Re: IMPUGNAÇÃO CONTRA ATO DE OEJETO DO EDITAL No 065/20',l9/SRP

RE: I}íPUGÍ{AçÃO CONTRA ATO DE OB'ETO DO EDITAL NO

06s/2019lSRP
<cpl@canaadoscarajas. pa.9ov. br>
Lyons Empreendimentos
< lyonsempreendimentos@outlook.com. br>
2019- 10-09 10:34

Análise impugnação Lyons.pdf (-1,2 MB)

tüJf tütUO-c
De

Pa ra

Data

Er, 2919-lg-O7 09:4L, Lyons Empreendinentos escreveu:
8om dia,

Encaminha-se, em anexo, a IiíPUGIáçÀO (ONTRÂ aTo DE oBlETo DE:

pREGÃo PRESENCTAL Np 065/ 2ot9 / sP.p

pRocEsso LrcrrAIóRro Ne t25/ 2a79 /p?«.c -cpL

Favor confir0ar recebi.nento.

At. te
_Lyons Empreendinentos_

A Equipe de Pregão da Prefeiturã Municipal de Canaã dos Carajás, no uso de suas atribuições legaj.s, vem
por meio desta encaminhar Análise de Inpugnação ao Instrumento convocatório do Prêgão presencial
965/Zgt9,

Att,
Equipe de Pregão.
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ESTADO DO PARÁ

PREFETTuRA MuNlclPAL DE CANAÃ Dos CARAJÁS

EoulPE DE PREGÀo

mÂ-tse DE TMPUGNAçÃo

pRocEsso LIcITATORIO No 12í2019/PMCC

pnecÁo PRESENcIAL No 065/201g,sRP

Objeto: Registro de preços para futura e

eventual contratação de empresa especializada

em prestaçáo de sewiços continuado de

locação máquinas, equipamentos, implementos

agricolas e outros meio de transporte terrestre

sem operador e combustível, visando atender

as necessidades contínuas das Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Econômico,

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural,

Secretaria Municipal de Obras, Secretaria

Municipal de Transito e Transporte, Secretaria

Municipal de Meio Ambiente, Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Social,

Secretaria Municipal de Habitação e Secretaria

Municipal de Educação, na realização de suas

atividades no Município de Canaá dos Carajás,

Estado do Pará.

No dia 07 de Outubro de 2019, às 09h:41min fora protocolado junto esta Equipe de Pregã0,

pedido de impugnaçâo aos termos do edital do processo acima ementado, registre-se que a

apresenlada pela empresa LYONS EMPREENDIMENTOS E LOCAÇÔES EIRELI EPP (CN

03.225.806/000í-76), fora protocolada dentro do prazo regular estabelecido pelo art. 41, §20 da Lei n

8.666/93 e conÍirmado pela clausula í46 do instrumento de Edital que regulamenta o certame, sen

vejamos:

.1de6-
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ESTADO DO PARÁ

PREFETTURA MuNrctpAL DE CANAÃ Dos CARAJÁS

EoutPE DE PREGÀo

ART.4 1. §20 DA LEt No 8.666/93

Decairá do direilo de impugnar os termos do edital de

licitação perante a administração o licitante que não o

fizer até o sequndo dia útil que anteceder a abertura dos

envelopes de habilitaçâo em concorrência, a abertura dos

envelopes com as propostas em convite, tomada de

preços ou concurso, ou a realização de leilão, as falhas

ou inegularidades que viciariam esse edital, hipótese em

que tal comunicação não terá êfeito de recurso.

Nesta feita, se afere a plena tempestividade das peças, desta forma será analisado os

pontos impugnados a seguir:

1 - DA IMPUGNAçÂO APRESENTADA.

A impugnante em tela, de forma breve, alega que a cláusula 60.3.3 do Edital, que exige a

apresentação de Licença Ambiental operacional como requisito de Habilitação no processo lici Ít0

se trata de cláusula ilegal por não eslar elencada nos artigos 27 a 31 da Lei 9.666/19g3

entendimento da impugnante, tal exigência devena ser feita apenas na fase de execução do contralo

.2de6-
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146 - DA TMPUGNAçÃO AO EDTTAL

146.Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legitima

para solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar

este Edital, desde que encaminhada com antecedência de

até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para

recebimento das propostas, no horário de atendimento

(das 08h:00min às í2h:00min), conforme disposto no Art.

5, V, do Decreto Municipal 691/2013.
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ESTADO DO PARÁ

PREFETTURA MuNtctPAt DE CANAÃ Dos CARAJÁS

EoutPE DE PREGÃo

Ao Íinal, requer seja reformulado o item 60,3.3 do Edital, e que, ca§o não seja reÍormulado,

solicita a anulação do procedimento licitatório, uma vez que em seu entendimento, tal "falha"

comprometeria a execução da licitação.

2 - DA ANÁLISE DO MÉRTO.

Em razão da impugnação ao item 60.3.3, o qual exige a apresentação de Licença Ambiental

Operacional, passa-se a expor:

O edital solicita, através do item 60.3.3, Lrcença Ambiental (10), emitida por órgáo competente, seja

ele das esferas Municipal, Estadual ou Federal, documento este que autonza e acompanha a implantação e a

operação de atividades, que utilizam recursos naturais ou que sejam consideradas efetiva ou potencialmente

poluidoras, podendo inclusive ser apresentada a DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL emitida por

órgão competente, caso este entenda que as atividades desenvolvidas pela Empresa não são sujeitas ao

licenciamento, ha.ja vista que o próprio texto do item 60.3.3 leciona conforme a leqislacão aplicável

A Licença Ambiental (LO) é solicitada como meio de garantia do desenvolvimento suslentável, haja

vista que entendemos que as atividades relacionadas ao objeto são passiveis de vistoía de órgão ambiental

competente por utilizarem recursos naturais, poluição do solo e do ar, uma vez que trata-se de uma prestação

dos serviços que engloba mão de obra, veículos, envolvendo ainda a manutenção total e lavagem.

Para isso destacamos que em seu texto inicial a Lei geral de licitaçoes, Lei n0 8.666/93, trazia

apenas a previsão no art.60, inciso lX, de que o projeto básico deveria, enlre outros elementos, ser:

"Elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos

preliminares, que assegurem a viabilidade técnica e o adequado

tratamento do impacto ambiental do empreendimento" (grifo

nosso).

Posteriormente, com a redação dada pela Lei no 12.349, de 2010 inclui-se no aí 30 Lei no

mento8.666/93, que estabelece os princípios da licitação, como novo principio, a promoçáo do desenvo

nacional sustentável:

.3de6-
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EsTADo Do PARÁ

PREFEtTuRA MuNtclPAL DE CANAÂ Dos CARAJÁS

EoulPE DE PREGÃo

"Art. 3e A licitação destina-se a garantir a observância do

princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais

vantajosa para a administração e a DromoÇão do desenvolvimento

nacional sustentável e será processada e julgada em estrita

conformidade com os princípios básicos da legalidade, da

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da

probidade adminiskativa, da vinculação ao instrumento

convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são

correlatos. Reda o dada la Lei no 12.349 de 2010

Através das próprias alterações da Lei geral de licilaçoes vemos que a temálica ambiental ganhou

Íorça e importância ao longo dos anos, e a administração pública, com seu poder de compra e contratação de

serviços, deve inÍluir favoravelmente na questão, estabelecendo critérios para contratação de produlos e

serviços que estejam dentro dos critérios de sustentabilidade.

Nesta senda, foi publicado o Decreto n0 7.74612012, para regulamenlar o art. 30 da Lei n0 8.666/93,

estabelecendo critérios, práticas e diretrizes para a promoÇão do desenvolvimento nacional suslenlável nas

contratações públicas, com isso se encontra consolidada a legalidade e a obrigatoriedade de se observar

critérios de sustentabilidade nas licitaçoes, logicamente preservando o princípio da isonomia, dispondo no

cilado Decreto, em seu artigo 70, a seguinle redação:

'Art. 70 O instrumento convocatório poderá prever que o

contratado adote práticas de sustentabilidade na execução dos

serviços contratados e critérios de sustentabilidade no

fornecimento dos bens"

Desde 198'1, de acordo mm a Lei Federal no 6.938/81, o Licenciamento Amb tal tomou-se

obrigatório em todo o tenitório nacional e as alividades efetiva ou potencialmenle poluidora

funcionar sem o devido licenciamento,

-4de6-
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ESTADO DO PARÁ

Pnerelrunl MUHICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS

EoutPE DE PREGÃo

Desde entã0, empresas que funcionam sem a Licença Ambiental estão sujeitas às sanções

previslas em lei, incluindo as puniçoes relacionadas na Lei de Crimes Ambientais, instituída em 1998:

advertências, multas, embargos, paralisação temporária ou definitiva das atividades.

Conforme vemos a exigência realizada no item 60.3,3, é cabível de acordo com o explanando

anteriormente e as atualizaçoes e regulamentaçoes da Lei geral de licitaçoes, sendo o Licenciamento

Ambiental solicitado como critério de habilitação Relativa à QualiÍicação Técnica, havendo para isso, ainda, a

previsão legal na própria Lei 8.666í993, através do seu Art, 30, lnciso lV;

Art.30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar.se-

a a:

lV - Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial,

quando for o caso.

Portanto a exigência é pertinente, estando plenamente enquadradas no artigo 80 da Lei Municipal

13212006, em cumprimenlo ao artigo 60 da coNAMA 237 e Resolução do COEMA no 120t2015, in verbis:

Lei Municipal 13A2006

Art.8o Deverão submeter-se a licênciamento ambiental os

empreendimentos e atividades utilizadoras de recursos

ambientais considerados efetivos ou potencialmente poluidores,

bem como capazes, sob qualquer forma, de causar degradação

ambiental.

CONAMA 237

Art. 60 - Compête ao órgão ambiental municipal, ouvidos os

órgãos competentes da União, dos Estados e do Diskito Federal,

quando couber, o licenciamento ambiental de empreendimentos ê

atividades de impacto ambiental local e daquelas q

delegadas pelo Estado por instrumento legal ou convêni

Resoluçâo do COEMA no 12012015

-5de6-
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EOUIPE DE PREGÀO

Art.2e Estão suieitas ao licenciamenlo ambiental municipal as

atividades e/ou empreendimentos relacionados no Anexo único,

parte integÍante desta Resoluçâ0.

Desta feila, não resta outra decisão senão a de manler inalterado o lnstrumento convocatório.

3. DAS CONCLUSOES

Diante da impugnação apresentada pela empresa LYONS EMPREENDIMENTOS E

LOCAÇÔES EIRELI EPP, tem-se por bem em apresentar a presente análise nos seguintes termos:

a) Resta INDEFERIDA a impugnação apresentada, mantendo-se inalterado o Edital

b) POR FlM, mantem-se a data do certame para o dia 10 de outubro de 2019 às 08:00

horas

Canaã dos Carajás - Pará, 08 de bro de 2019

DOUGLAS FE SANTANA

Pne o

o N". 1010/2018DEc
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